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Peeileituta iganici?ad àe amaatoma 

Estado do Paraná 

"aqui também se trabalha" 

aPORTARLA NQ.060/69°.- 

cO_SR. MARCIANO BARANiuK, PREFEITO MUNICIPAL 
:DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
:_ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE:- 

:CONTRATAR, õ Sr. Antonio Laurindo, para exer 

cer as fun?s
cSes de Operário Extranumerário, do Serviço de Combate h 

Erosaq.e Pavimentaçao,_desta Municipalidade, a.partir de 07 (sete) 

de:ebril de 1.969 (hum mil e novecentos e_sessenta e nove).- 

"REGISTRE-SE. - PUBLIQUE-SE. 	CUMPRA-St-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama 

Estado do Paraná,-Secao,do Pessoal, aos 22 (vinte e aos) alagado' 
meg de fevereiro969 (hum Mil.e novecentos e sessenta e nove) 
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